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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

UADY ANTÔNIO DE FARIAS RAIMUNDO VIEIRA CARDOSO

Prefeito Municipal de Jaçanã/RN Cardoso Construção e Engenharia EIRELI

Contratante Contratada

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 007/2021/TP DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N°
008/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAÇANÃ/RN E A

EMPRESA CARDOSO CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA EIRELI - EPP.

 
Por este instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAÇANÃ/RN, com sede na Rua João Fernandes, nº 122, Centro,
Jaçanã/RN, CEP 59.225-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.158.800/0001-47, representada pelo Prefeito, Sr. UADY
ANTÔNIO DE FARIAS, brasileiro, casado, professor, CPF nº
613.823.617-34, residente e domiciliado neste município, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro a empresa CARDOSO
CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA EIRELI - EPP, inscrita no
CNPJ nº 27.082.033/0001-84, com sede na Rua Eleoterio Fernandes,
nº 230-A, Centro, Coronel Ezequiel/RN, neste ato representada por
Raimundo Vieira Cardoso, portador da carteira de identidade n°
2105837620 CREA-RN e inscrito no CPF sob o n° 007.841.104-17,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem
celebrar ADITIVO ao contrato, mediante as cláusulas e condições a
seguir ajustadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente TERMO
ADITIVO é a alteração do objeto contratado constante da cláusula
segunda do contrato de execução de serviços nº 007/2021/TP, para
incluir os dados do Contrato de Repasse nº 909266/MDR/CAIXA –
Operação 1074987-78/2020, nos seguintes termos:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS NA
COMUNIDADE RANGEL DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ/RN,
Contrato de Repasse nº 909266/MDR/CAIXA – Operação 1074987-
78/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente TERMO ADITIVO vincula-
se as obrigações especificadas no contrato original, oriundo do
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 008/2021
(processo administrativo nº 089/2021).
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e aqui
ratificadas as demais cláusulas do presente contrato, ora aditado.
E, por assim estarem justos e contratados, as partes assinam o presente
Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que
produza seus regulares efeitos.
 
Jaçanã/RN, 04 de agosto de 2022.
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